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LEI 5.994 
De 17 de março de 2025 

PROJETO DE LEI Nº 21/2025 - L  
De 5 de fevereiro de 2025 
AUTÓGRAFO N° 6032/2025, de 25/2/2025  
(De autoria do Vereador Thiago Vieira Nunes – PSD) 

Dá denominação de “EMEI Profª Anna Stringhin 

Medeiros” a unidade escolar localizada em São João 

Novo. 

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque,  

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística 
de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominada “EMEI Profª Anna Stringhin 
Medeiros” a unidade escolar sita à Rua José Benedito Rodrigues, no distrito de São 
João Novo. 

Parágrafo único. A unidade escolar de que trata o “caput” 
está instalada em terreno de 1552,35 m2 e tem área construída de 570 m². 

Art. 2º Integra esta Lei croqui anexo. 

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução desta Lei 
correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada se 
necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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